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parágrafo primeiro do contrato, assim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; ; 
OR:  R$ valor de R$ 23.997,84 (vinte e três mil, novecentos e noventa e sete mil e oitenta e quatro centavos); VERBA: Natureza das Despesas: 
33.90.39.00, Fonte de Recurso: 1.600.50, Programa de Trabalho: 25.43.10.302.0133.6156, Nota de Empenho: 999/2023; PRAZO: Pelo o prazo de 
vigência do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 60 (sessenta) meses; FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 e na Cláusula segunda, parágrafo primeiro do contrato, assim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento no art. 55 
incisos III, da Lei nº 8.666, de 1993. 
ASSINATURA:  30 de dezembro de 2023. 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Licença Especial – Deferida Processo 9900042514/2023 – RANULFO DUARTE DE MATOS JUNIOR 
Cancelamento de Licença Especial - Deferida 
200/9711/2017 - MARCIA MARIA BASTOS ABRAÃO 
APOSENTAR, VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, DAYSE DOS 
ANJOS TEODORO, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula n.º 432.500-7, Referência A-17, Nível Fundamental, do Quadro Permanente, com os 
proventos fixados conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Referente ao Processo: 200002385/2023, de 13/04/2023. 
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados em R$ 3.479,85 (Três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), os proventos mensais de DAYSE 
DOS ANJOS TEODORO, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 432.500-7, Classe A, Referência A-17, Nível Fundamental, do Quadro Permanente, 
com os proventos fixados conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. 
VENCIMENTO BASE – R$ 2.676,81 (Dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos) 

- Vencimento do cargo conforme Lei Municipal nº 2.104/2003 c/c art. 1º da Lei 3.799/2023, com enquadramento na ref. A-17 da Tabela Salarial de 
Nível Fundamental. 
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - R$ 803,04 (Oitocentos e três reais e quatro centavos) 
- Calculado sobre o vencimento base, art. 145 c/c art. 98, inciso I da Lei Municipal nº 531/85 – 30% (trinta) por cento. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FeSaúde 
PORTARIA 006/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 

de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve exonerar Patrícia Ferreira Lima, do cargo 
de supervisor N III, a contar de 12 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 007/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve nomear Patrícia Ferreira Lima, do cargo 
de supervisor N II, a contar de 13 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 008/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Mirian Machado Martins de 
Assunção para a função de  Supervisora  de Serviço, a contar de 12 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 009/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve destituir Fabiana Prado Priori do cargo de 
Coordenador N II, a contar de 12 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 010/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 

de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Fabiana Prado Priori do cargo de 
Coordenador N I, a contar de 13 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 011/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve designar Tamara Maria Pinheiro ao cargo 
de Coordenador N II, a contar de 13 de janeiro de 2024. 
 

PORTARIA 012/2024- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 
de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve nomear Carolina de Oliveira Armani para o 
cargo de Supervisor N II, a contar de 15 de janeiro de 2024. 

EXTRATO Nº 011-2024 | CONTRATO FESAÚDE Nº 002-2024 
Partes: Fundação Estatal de Saúde de Niterói e a empresa Medshore Servicos em Saúde e Segurança Ltda; Objeto: locação de veículo tipo 
furgão, com condutor e combustível, e as devidas alterações para a adequação ao serviço de consultório móvel, para servir como Consultório na 
Rua, do Programa Médico de Família (PMF); Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de publicação do extrato deste 
instrumento no Diário Oficial; Valor: Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ 1.031.940,00 (um milhão, trinta e um mil, novecentos e 
quarenta reais); Verba: Código de Despesa: 03.17.01 – LOCAÇÃO DE VAN; Código contábil: 4 .01.01.08.01.0024 - DESPESAS C/ SERV. DE 
LOCACAO DE VEICULOS; Fundamento: Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como o processo administrativo n.º 
9900022790-2023; Data da Assinatura: 17.01.2024. 

Ordem de Início de Serviços | Contrato FeSaúde nº 033-2023 
 A Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), em atenção ao Contrato FeSaúde nº 033-2023 firmado com a empresa 
Conquista Serviço e Terceirização de Mão de Obra Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.769.219/0001-73, que venceu o procedimento 
licitatório, com vistas à prestação de serviços de limpeza, higiene e desinfecção de pisos e superfícies com o fornecimento de mão de obra, 
AUTORIZA o início da execução dos serviços a partir de 22/01/2024, na forma da Ordem de Serviço n.º 01-2024 do referido contrato. 

Ordem de Início de Serviços | Contrato FeSaúde nº 036-2023 
 A Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), em atenção ao Contrato FeSaúde nº 036-2023 firmado com a empresa Invista 
Business Distribuidora, Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.820.967/0001-50, que venceu o procedimento licitatório, 
com vistas à prestação de serviços de serviços de apoio administrativo, abrangendo a função de carregador, com mão de obra dedicada, 
AUTORIZA o início da execução dos serviços a partir de 22/01/2024, na forma da Ordem de Serviço n.º 01-2024 do referido contrato. 

Ordem de Início de Serviços | Contrato FeSaúde nº 037-2023 
 A Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), em atenção ao Contrato FeSaúde nº 037-2023 firmado com a empresa General 
Contractor Construtora Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.509.440/0001-42, que venceu o procedimento licitatório, com vistas à prestação 
de serviços de apoio administrativo, abrangendo a função de agente de portaria, com mão de obra dedicada, AUTORIZA o início da 
execução dos serviços a partir de 22/01/2024, na forma da Ordem de Serviço n.º 01-2024 do referido contrato. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atos do Presidente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005/2024 
PROCESSO: 210/9981/2022. INSTRUMENTO: Termo Aditivo n° 005/2024 ao Contrato n° 023/2023. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e, do outro lado, a RIVALL ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.172.167/0001-09. OBJETO: Prorrogação de 
prazo do Contrato n° 023/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de reforma com modificação de layout de Unidade Municipal de Educação 
Infantil, situada à Rua São Januário, n° 318, Fonseca, Niterói/RJ. PRAZO: 30 (trinta) dias. FUNDAMENTO: art. 57, II da Lei n° 8.666/93. DATA DE 
ASSINATURA: 13/01/2024. 

Homologação do Pregão Eletrônico nº 035/2023 
Aprovo a proposta do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, homologando o Pregão Eletrônico nº 035/2023, cujo objeto é o registro de preços para a 
contratação de empresa especializada em fornecimento de PASTA DE ALINO, visando atender a demanda das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Niterói, em favor da licitante EMBACOM LTDA, CNPJ nº 47.156.456/0001-09, vencedora da disputa com o valor de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais). A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho nº 204312.122.0145.4191, Código de Despesa nº 33.90-30, Fonte 
1.574.00 Processo Administrativo: 9900055342/2023. 

EXTRATO DA ATA SRP DO PREGÃO ELETRÔNICO n° 035/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de SRP. nº 028/2023, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PASTA DE ALUNO, visando 
atender a demanda das Unidades Escolares da Rede Municipal de Niterói. Processo Administrativo nº 9900055342/2023, Modalidade de licitação 
Pregão Eletrônico nº 035/2023 – SRP nº 028/2023, Total de Fornecedores registrados: 01 (um), EMBACOM LTDA, CNPJ nº 47.156.456/0001-
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09, vencedora da disputa com o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). A vigência da Ata será de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua publicação. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 321/2023 

PROCESSO: 9900054543/2023. INSTRUMENTO: Termo de Contrato n° 321/2023. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA DE NITERÓI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.893.999/0001-20, 
como CONTRATADA. OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, higiene e de conservação predial, com fornecimento de mão-de-obra e 
equipamentos de proteção individual, necessários à execução dos serviços, a fim de atender 94 (noventa e quatro) unidades da Rede Municipal de 
Educação, bem como, os prédios pertencentes à FME e à SME, totalizando 101 (cento e uma) unidades. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 32.626.484,76 (trinta e dois milhões, seiscentos e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos). VERBA: 
Natureza das Despesas: 3.3.3.9.1.39.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.122.0145.6272; Fonte: 1.704.00; Nota de Empenho: 
001985/2023. FUNDAMENTO: Art. 24, VIII da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 29/12/2023. 
PORTARIA N° 959/FME/2023 

Institui Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato n° 321/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, higiene e de conservação predial, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos de proteção 
individual, necessários à execução dos serviços, a fim de atender 94 (noventa e quatro) unidades da Rede Municipal de Educação, bem como, os 
prédios pertencentes à FME e à SME, totalizando 101 (cento e uma) unidades. GESTOR: Lorena Neves Pestana Ribeiro. Matrícula: 237.974-5. 
Cargo: Professora I. Lotação: Departamento de Administração. FISCAIS: 1) Andréia Baliano. Matrícula n° 237.841-6. Cargo: Assessora. Lotação: 
Departamento de Administração. 2) Isaias Amorim de Araújo. Matrícula n° 234.363-0. Cargo: Agente de Administração Educacional. Lotação: 
Departamento Administrativo.  PARTES: FME e COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI. FUNDAMENTO: Lei n° 
8.666/1993, Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSO: 9900054543/2023. 
RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação, referente à contratação da COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI, situada à 
Rua Indígena, nº 72, São Lourenço, Niterói/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.893.999/0001-20. OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, 

higiene e de conservação predial, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos de proteção individual, necessários à execução dos serviços, 
a fim de atender 94 (noventa e quatro) unidades da Rede Municipal de Educação, bem como, os prédios pertencentes à FME e à SME, totalizando 
101 (cento e uma) unidades. VALOR: R$ 32.626.484,76 (trinta e dois milhões, seiscentos e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e seis centavos). VERBA: Natureza da Despesa: 3.3.3.9.1.39.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.122.0145.6272; Fonte de 
Recurso: 1.704.00; Nota de Empenho: 001985/2023. FUNDAMENTO: Art. 24, VIII c/c art. 26 da Lei n° 8.666/1993. PROCESSO: 
9900054543/2023. DATA DO COMPROMISSO: 29/12/2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Homologação do Pregão Eletrônico nº 009/2023 
Aprovo a proposta do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, homologando o Pregão Eletrônico nº 009/2023, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição de MOBILIÁRIO PARA IMPLANTAÇÃO DE 34 BIBLIOTECAS ESCOLARES, em Unidades de Educação da Rede Municipal de Ensino 
de Niterói, em favor das licitantes, ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 82.476.144/0001-83, vencedora dos ITENS 1, 3 e 9 com o 
valor de R$ 676.018,60 (seiscentos e setenta e seis mil dezoito reais e sessenta centavos), PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE 
MOVEIS, CNPJ: 35.263.905/0001-39, vencedora do ITEM 2 com o valor de R$ 396.315,90 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e quinze reais 
e noventa centavos), OFFICE SOLUÇÃO EM COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI-EPP, CNPJ: 06.065.366/0001-25, vencedora 
dos ITENS 4, 5 e 8 com o valor de R$ 215.851,72 (duzentos e quinze mil oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), REAL MIX 
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA, CNPJ: 07.152.789/0001-45, vencedora dos ITENS 6 e 11 com o valor de R$ 218.297,68 
(duzentos e dezoito mil duzentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.543.571/0001-47, vencedora do ITEM 7, com o valor de R$ 65.997,40 (sessenta e cinco mil 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos) e A. GRACIOLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, CNPJ: 47.622.380/0001-60, vencedora do 
ITEM 10 com valor de R$ 22.708,60 (vinte e dois mil setecentos e oito reais e sessenta centavos).  A despesa correrá à conta do Programa de 
Trabalho nº 204312.368.0135.3059, Código de Despesa nº 449052, Fonte 1.573.00 Processo Administrativo: 210/7405/2022. 

EXTRATO DA ATA SRP DO PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de SRP. nº 031/2023, Objeto: AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO PARA IMPLANTAÇÃO DE 34 BIBLIOTECAS ESCOLARES. Processo 
Administrativo nº 210/7405/2022, Modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 009/2023 – SRP nº 031/2023, Total de Fornecedores registrados: 
06 (seis), ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 82.476.144/0001-83, vencedora dos itens 1, 3 e 9 com o valor total de R$ 676.018,60 
(seiscentos e setenta e seis mil dezoito reais e sessenta centavos), PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS, CNPJ: 
35.263.905/0001-39, vencedora do item 2 com o valor total de R$ 396.315,90 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e quinze reais e noventa 
centavos), OFFICE SOLUÇÃO EM COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI-EPP, CNPJ: 06.065.366/0001-25, vencedora dos itens 
4, 5 e 8 com o valor de R$ 215.851,72 (duzentos e quinze mil oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), REAL MIX 
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA, CNPJ: 07.152.789/0001-45, vencedora dos itens 6 e 11 com o valor de R$ 218.297,68 
(duzentos e dezoito mil duzentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.543.571/0001-47, vencedora do Item 7 com o valor de R$ 65.997,40 (sessenta e cinco mil 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos) A. GRACIOLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, CNPJ: 47.622.380/0001-60, vencedora do 
item 10 com o valor de R$ 22.708,60 (vinte e dois mil setecentos e oito reais e sessenta centavos). A vigência da Ata será de 12 (doze) meses a 

partir da data de sua publicação. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 

ATO DA PRESIDENTE 
Processo 220002429/2023 – Adicional de Tempo Integral - Deferido 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
PORTARIA Nº04/2024- Designar, a contar de 17.01.2024 – GUILHERME COUTINHO TOMPSON DE SOUZA – na Função de Confiança de 
Assessor, símbolo “FC1” da Diretoria da Presidência, em decorrência da dispensa de Isabela Monnerat França Mendes. 
 

NITERÓI PREV 
PORTARIA Nº 014/2024- O Presidente da NITERÓI PREV no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto pelo artigo 8º Do Decreto 
Nº 13.170/2019:  
RESOLVE: 
Art. 1º Fixar as datas das reuniões ordinárias do Comitê de Investimento para o exercício de 2024, de acordo com a tabela abaixo: 

DATAS 

16 DE JANEIRO 

19 DE FEVEREIRO 

13 DE MARÇO 

15 DE ABRIL 

15 DE MAIO 

13 DE JUNHO 

15 DE JULHO 

15 DE AGOSTO 

16 DE SETEMBRO 

15 DE OUTUBRO 

13 DE NOVEMBRO 


